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 SUPERINTENDÊNCIA 

 

COMITÊ PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Portaria-SEI nº 330, de 16 de agosto de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Considerando o que estabelece a Norma Operacional n.º 2, de 16 de maio de 2014, art. 6.º, inciso 

VI, e o resultado do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos empregados da 

Ebserh, filial Hucam-Ufes, ocorrido no período de 20 a 24 de junho de 2022, e 

Considerando o constante nos autos dos Processos-SEI n.ºs 23525.008188/2022-34 e 

23525.008374/2022-73, resolve:  

Art. 1.º Designar, para a gestão 2022/2023, os membros do Comitê Permanente de 

Desenvolvimento de Pessoas do Hucam-Ufes, filial da Ebserh, que passará a ser composto pelos 

seguintes representantes do empregador e dos empregados: 

I – Representantes da Superintendência  

Titular: Desirée Vicentine da Fonseca de Souza | Siape n.º 303**** 

Suplente: Andréia dos Santos Moura | Siape n.º 314**** 

II – Representantes da Gerência Administrativa  

Titular: Adriana Barreiros de Castro Saiter Pereira | Siape n.º 221**** 

Suplente: Sergio Ricardo Gomes de Cayres | Siape n.º 319**** 

III – Representantes da Gerência de Atenção à Saúde  

Titular: Lucélia Aparecida Moreira Lacerda Jantorno | Siape n.º 212**** 

Suplente: Delanilton Jeronimo Carvalho | Siape n.º 325**** 

IV – Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa  

Titular: José Geraldo Mill | Siape n.º 295*** 

Suplente: Carin Ribeiro Miglinas | Siape n.º 213**** 

V – Representantes dos Cargos de Nível Superior - eleitos  

Titular: Paula Fernandes Lobato | Siape n.º 223**** 

Suplente: Edson José da Cruz | Siape n.º 216**** 

VI - Representantes dos Cargos de Nível Técnico – eleitos  

Titular: Andressa Alves Dias Barbosa | Siape n.º 234**** 
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Suplente: Jossiane Teixeira de Oliveira | Siape n.º 235**** 

VII - Representante dos Cargos de Nível Médio – eleito  

Titular: Karla de Alexandre Sanches Martins | Siape n.º 214**** 

Parágrafo único – A Coordenação do Comitê ficará a cargo do representante titular da Gerência 

Administrativa, o qual será substituído pelo suplente em suas ausências e impedimentos. 

Art. 2.º Os membros designados para o Comitê terão mandato de 1 (um) ano e poderão ser 

reconduzidos automaticamente e por uma única vez, por igual período.  

Art. 3.º O Comitê se reunirá, sempre que necessário, por convocação da Divisão de Gestão de 

Pessoas, nos termos da Portaria n.º 10, da Presidência da Ebserh, de 26 de dezembro de 2015.  

Art. 4.º A participação no Comitê não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada 

função relevante.  

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de 

agosto de 2022 e altera a Portaria-SEI nº 233, de 30 de junho de 2022, publicada no Boletim de 

Serviço nº 451, de 30 de junho de 2022. 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 


